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Araraquara, 14 de abril de 2025. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

 

 

 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 1946/2025, de autoria do Vereador MARCELINHO, referente à solicitação 

para instalação de uma Academia ao Ar Livre na Praça Igreja Nossa Senhora das Graças 

“José Tibério Miskey”, localizada no Jardim Primavera, informamos, conforme 

manifestação prestada pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que agradecemos 

a atenção dedicada às demandas da comunidade e reconhecemos a relevância da 

proposta para o incentivo à prática de atividades físicas, à promoção da saúde e à 

melhoria da qualidade de vida da população local. 

Contudo, informamos que, no presente momento, não 

dispomos de recursos financeiros e orçamentários suficientes para a execução imediata 

do projeto. Ainda assim, a solicitação será considerada nas etapas de planejamento e 

priorização de futuras ações governamentais, podendo vir a ser contemplada conforme 

a disponibilidade orçamentária. 

Ademais, destacamos que iniciativas como esta 

podem ser viabilizadas com o apoio de emendas parlamentares, parcerias institucionais 

ou programas voltados ao desenvolvimento de infraestrutura esportiva. Nesse sentido, a 

colaboração de Vossa Excelência poderá ser fundamental para a captação dos 

recursos necessários, contribuindo significativamente para a concretização desse 

importante equipamento público. 
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Renovamos nossos agradecimentos pela iniciativa e 

colocamo-nos à disposição para dialogar sobre eventuais possibilidades de cooperação 

que favoreçam o atendimento à demanda apresentada 

 

Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 

estima e consideração. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACFL 20.833/2025 


